
 

PROJETO DE LEI Nº          DE 2017 

 

Alterar a redação do art. 20 da 

Lei n.º 8.742, de 7 dezembro de 1993, 

que Dispõe sobre a organização da 

Assistência Social e dá outras 

providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Altera o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-

mínimo mensal à pessoa com deficiência permanente ou temporária, total 

ou parcial e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

 

O Presente projeto de lei tem por finalidade alterar o art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá 

outras providências, pelos motivos apresentados: 

 

A Constituição Federal/1988 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a 

garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à 

Seguridade Social, à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei. 

 

Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/1993, em seu art. 

20, § 2º, em sua redação original dispunha que a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 



 

Em sua redação atual, dada pela Lei 13.146/2015, considera-se pessoa 

com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas. 

Verifica-se que em nenhuma de suas edições a lei previa a necessidade 

de capacidade absoluta, como fixou um acórdão recorrido, que negou a concessão do 

benefício ao fundamento de que o autor deveria apresentar incapacidade total, de sorte 

que não permita ao requerente do benefício o desempenho de qualquer atividade da vida 

diária e para o exercício de atividade laborativa. 

 

Não cabe ao intérprete a imposição de requisitos mais rígidos do que 

aqueles previstos na legislação para a concessão do benefício. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Brasília,     de dezembro de 2017. 
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